
  
Serra, ES, 22 de outubro de 2024 

Carta Circular/CPL/001/LCE016/2024  

 

 

ATENÇÃO EMPRESAS LICITANTES 

Considerando as dúvidas encaminhadas por interessados no Edital de Licitação CESAN 

nº 016/2024, cujo objeto é “contratação de empresa para execução de obras e serviços de 

construção do reservatório de água tratada do sistema de abastecimento de água de Bom 

Jesus do Norte, neste estado”, depois de consultada a área técnica, prestamos os 

esclarecimentos anexos. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Leandro Rezende de Abreu 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação



  
 

Nº da 

questão 

 

Documento 

 

Item do Documento 

 

Esclarecimento Solicitado 

 

Esclarecimento 

1   

“Em se tratando de contratação SEMI-INTEGRADA, na qual 

a contratada, com autorização prévia da administração, 

pode sugerir modificações no projeto básico, entendemos 

que será permitido a alteração do projeto básico referente 

ao reservatório semienterrado, por novas soluções de 

projeto superiores ou equivalentes ao projeto básico, 

como por exemplo reservatório metálico com chapas de 

aço vitrificado ou reservatório metálico em chapas de aço 

soldado. Está correto o nosso entendimento?” 

Esclarecemos que no ANEXO IX – 
DOCUMENTO TÉCNICO, que compõe o Edital, 
constam as frações permitidas de alteração 
(novas soluções) de projeto, de acordo com o 
que rege a Lei nº 13.303/2016, no que tange 
a modalidade de licitação semi-integrada. 
 
As licitantes devem observar todas as 
exigências para inovação das frações que 
foram permitidas as alterações.  
 
Importante salientar que, a fração do 
reservatório permite inovação desde que 
todos os elementos sejam projetados e 
executados com previsão de vida útil mínima 
de 30 anos, sem manutenção preventiva ou 
corretiva.  
 
Qualquer alteração deverá ser submetida e 
aprovada pela fiscalização da obra 
antecipadamente. 
 
Por fim, complementamos que as licitantes 
devem observar também os impactos quanto 
a essas inovações, em especial o risco 6 - 
Inovação e proposição de novas soluções de 
projeto, ainda sem o total domínio da 
Contratada, bem como o risco 10 - 



  
Obsolescência tecnológica, deficiência dos 
equipamentos, presentes no Anexo VII – 
Matriz de Riscos, onde tais riscos estão 
alocados à contratada. 
 

2   

“No Volume II – Projeto Estrutural (Memorial de Cálculo), 

menciona-se o relatório de sondagem B-097-000-70-3-SD-

0001; porém, não foi possível localizá-lo no edital nem em 

seus anexos. Solicita-se, portanto, o envio do referido 

relatório de sondagem.” 

Conforme solicitado, informamos que 

estamos disponibilizando o relatório de 

sondagem, arquivo B-097-000-70-3-SD-0001. 

3   

“Não foi localizado o estudo de sondagem para a 

implantação das novas estruturas. Os mesmos foram 

disponibilizados em algum local? Caso tenha sido, podem 

indicar aonde, por gentileza?” 

Informamos que estamos disponibilizando o 

relatório de sondagem, arquivo B-097-000-

70-3-SD-0001. 

4   

“Os projetos do tanque de contato trouxeram informações 

parciais, não sendo suficientes para a análise completa. 

Não foram localizados os projetos estruturais referentes 

ao fundo, teto e algumas paredes. Vocês podem 

disponibilizar, por gentileza?” 

Informamos que os projetos estruturais 

apontados estão disponíveis nas pranchas B-

097-000-40-4-XX-0035 a B-097-000-40-4-XX-

0040. 

Estamos disponibilizando as pranchas listadas 

abaixo na pasta de projetos estruturais 

constante no Anexo VIII do edital, uma vez 

que não haviam sido publicados em época 

oportuna: 

- 097-000-40-4-XX-0035 

- 097-000-40-4-XX-0036 

- 097-000-40-4-XX-0037 

- 097-000-40-4-XX-0038 



  
- 097-000-40-4-XX-0039. 

5   

“Referente a licitação 016/2024, encontram-se nos anexos 

23 folhas do projeto estrutural. 

Todavia, os carimbos indicam ser um total de 28 folhas. 

Assim, solicito o complemento: folhas 23, 24, 25, 26 e 27.” 

Estamos disponibilizando as pranchas listadas 

abaixo na pasta de projetos estruturais 

constante no Anexo VIII do edital, uma vez 

que não haviam sido publicados em época 

oportuna: 

- 097-000-40-4-XX-0035 

- 097-000-40-4-XX-0036 

- 097-000-40-4-XX-0037 

- 097-000-40-4-XX-0038 

- 097-000-40-4-XX-0039. 

6   

“Também solicito laudos de sondagem SPT disponíveis, 

para que seja avaliada as contenções provisórias.” 

Informamos que estamos disponibilizando o 

relatório de sondagem, arquivo B-097-000-

70-3-SD-0001. 
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